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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO HQ S" / 95.

çao I

Modifica o Artigo IQ da Re

solução nQ 037/92.

Artigo is- O Artigo IQ da Resolução nQ 037/92 de

03/09/92, passa ter a seguinte reda-

"Art. is- ....... no valor unitário de

R$ 4,50 (Quatro reais, cinqüenta

centavos)

Artigo 2Q- Esta Resolução entra em vigor na data

de sua aprovação, revogadas as disposi -

ç5es contrárias.

Sala das Sessões, 05 de maio de 1995,
í!

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

PRTE DOS SANTOS

tário

AmiR

lõVseci

JUSTIFICATIVA:

Matéria apresentada para adequação áo valor do

vale-alimentação aos valores praticados atualmente pelos es

tabelecimentos alimentícios da cidade.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DK RESOIiUrgÃO OUS' / 95-

çao:

Modifica o Artigo IQ da Re

solução nQ 037/92.

Artigo IQ- O Artigo IQ da Resolução nQ 037/92 de

03/09/92, passa ter a seguinte reda-

"Art. IQ- ....... no valor unitário de

R$ 4,50 (Quatro reais, cinqüenta

centavos) ... ."

Artigo 2Q- Esta Resolução entra em vigor na data

de sua aprovação, revogadas as disposi -

ções contrárias.

Sala das Sessões, 05 de maio de ̂ 95

:Z TAVARES MATA

Presidente

,LEM DOS SANTOS

ALMIR

IQ Sedretario

ORTE DOS SANTOS

WILSON

esiElente

OüliAISAS

Q SecretaiIO

JUSTIFICATIVA:

Matéria apresentada para adequação do valor do

vale-alimentação aos valores praticados atualmente pelos es

tabelecimentos alimentícios da cidade.
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*<»"'-, "taiMeâo, da Prêleitnr* Municipalde Cachoeira de lt*pe«liié, Btu-
do do fiipirilo Saaio, no «o de
*nai aWbnicOe*; deJefladit, teado
tm vuta o flue cofiata mo -IK**»076/92. dl COPIA? rà.olve

20 05 92°»°®" 1 094/92, ded. H«! rf ®°""" ('") «"•• • P"tírda dau do reapectlvo aeoclmento, dc acordo
."°2.8°.6%8r'"°" ° -•

«brade^W."' Se.

jRTARlA N° 205/0?

A SecreUria Municipal de Adol-
nliuacao, da Prefeitura Municipal
de CachMira de Itapemlrlm, Eata.
do do Eapirito Santo, no nao de
«a. «rib.lçfca delegadaa atraaéa
doOecreto n* 7538. de 27.04 90iead° «Jlat. o que coa.ta no
Mem. n 355/92. do GAP. reaolve

"" "■ ■ Portaria n" 143/91.funbo .de 1991. a partir do dia
teBoro do correoee aoo.

e^o de Itapemlrlm. 02 de Se-

—^diir* eeis
dpnl '•'AdanleleianSe

ÃJnalçlpal de Adml-
^^17' f"?'""" MnalclpaloMm de Uapemlrlm Eata-

11.^.1° "O àt^ulffca legal*, delegadaal^o Decreto a* 7538. de
1h^''o - a" vlata . o qu*

dlMembraado d* 112/92
* . reaolve ' '

rtdor municipal Sírgla
Enrente ,. de Limpeza -

í®*», 1» Aillo iNlna' dia 31 de Agosto do

^iiemlrlm. 04 de Se-
■ PAI VA UU-
' -Mmimtaeraiç^^

'(iolainit
' *0 ilaiwalilH

dí n' d " 16:30 . Itora* dotííi d. R* "*'? â' »• «<»« So:.  «U1 da Btnpreaa à Roa 25 de Marco d*
S't Cachoeira de bapemíttoEatado do Baplrlto Santo. , bm ' SSl
Dcrareiu «obre os ae^ulDees asasotoa:

I - Reaovaclo do Canbato do Contador.
.2 — Aitallae da revlaio da Palltlea de

-  AdmInlatracSo de Securao* Hnmanoa.
3 .— Aaauntoa Geral*. ■.'

Çacboelro de Itapemlrlm, 01 de
tembro de 1992. . .

ISABELA DE FREITAS COSTA
Dlretara Superintendente

«ílaTlíí pKV/o"«rogando-ae aa dlapealsSe, .«%oiíSS°-

tembro de''T9fe. ^P*"^ «3 ,de ae. .
AatOnlq Ceaar Ferreira

Prealdeate

WUaon .DlUem doa Santoa■ Viet Prefldentc

Joacy* Noaclmrnto da Crui■■ 'vi Secretário

Paulo Ceiar Mattlna .
2* Secretário

fiikr flesoJucáo 0S7/92

Begolueõo o. 058/92
Modifica a Redáçio do Ari. 3'.

a  ■" íí'*' * * Acreacenta { 5»
n n'. ' ''ô Rraolncio n* 042/91£"/ Sobre a Coníeaaio deSD.bvea.c6ea Soclala.

-Diretora dá C*mara Mu-
írtíd "le lUpemlrim.vBatada do Eaplrlto Saato. ao nao
Í! ana. atrlbulçõea legala. fi, ,*!ber-qne o Pleaário deata Caaa a
proMu. por unanimidade de.vctáa.

: "á* ^'-V'9íP'.»■ ̂1 a jdé

facão:

s/oòoi-ii

fOCAÇAo
jj^Jíorea Con-
Wo Admlnla-

ínírr-;S3;í5£K^

.  ̂ "-Ari 4* - ....; ■ ... ■ " ■

" ^ ~ ® 'cquerimento de nne
Jo*^a'?á° *■""* ""«eÍrieta r"' *" J* <>' outubro d^

Múo 4*?Í''°D^° ~ ■'^'«•oenta J 5* ao ar.ti0o 4 da Reaolucão n» 042/91. com a
aeguinte redacáo:

"Art. 4* _

-meama, devidamente nntetitlcadaa no-»
.«ãnlino de 90 (noventa) dta.V„K P'""Rão p íazendp. Itelr Speta; "e

. nova áubvencio. : - , P*!"''* .« .«Çfber

«"oíutão que ioncede
M .Beneficio* do vale.refelcio aa*lonclonárlo. d. Câmara Munlclplífe Caeboelro de |tap*mlr(m.

° fÍ«í'*'"tcdaGi«ar, mJÍ;^'de Cachoelro de Itapemlrlm. Eata.
fo do Eaplrlto Santo, no ^eaua, ^DlcOt, legab. .f,, ,áÍ^'

. que o Pjanário deáta Caaa aprovou
^« uoto. aa Seaaio'

-  «ídtraordlnária de 02 09.92 a -»
gulnte Reaolucão': .- . '

■èo ■(vinte â ^ «""«•poodeiille -o -21 í"

íariti±»s~3S»r\^•^(coa ào LwlUa^o «^IteSarde'^^

-^^ ;pelo Governo fêdlcril' gjj "3?^
. yepfc» anb*lltof.Io.í f

guardado ò ibícla.ém 01.09^;
tOea 4^ontaIrir .•» f •tpoal.

ífpemlrlm. 03 de >e- ' ^ V

M^latnrt, lealUad» m gi. •«à» loverafro ila.itel.. ^ '

.;*«^'Í>or íea

m m 7  t JL -I z.
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È5;de ,5 Serviço;.':
òDOipro-

Regime Ju- -

1^1^ no Arügo
opte os casos de

onal. por tempo

;,na,n'Portaria entra-
h'àau de sua publi-
" as disposições em

í  Itapemirimf 11 íi®

^ ANaBADK
I MnlcMal

>N* 063/93

Municipal de Ca-.
S)- de Itapemirim. Estado

_^rttb. Santo, no uso de.
^it^içOes legais, tendo
^^;i^à»ííí codsta de pro-

f'prot6coHzádo com o n*..
BÍ de'03.03j^3, . resolve

-■■ Autorizar o Servidor
uvi»cfnrBldo Ri^o Santos.-
®^ííépartamMto de Ptovi-
^Pêãso^i Símbolo FG.l. lor

_p^SÈMAD, a gozar quinze (15)
^d^; férias relativas ao exercício
^2;' SuspenMS conforme conteú-
^ prócessó suprá citado, a par-
&;d,ia OS.03.93.

2* ^ Designar a servidora
Marilia Gualberto. Zippi-

'^ssistente Administrativo. Nivel
exercendo a função gratificada

ÍÇfofe dà Divisão de Recursos
i^uos. Símbolo Fvt.2. para res-

c. pelo cargo de Diretor do De-
íento de Provimento de Pes-
Símbolo FG.l. durante o impe-

pSpchto do Titular, com direito a per-
vantagens do cargo subs-

lo, V : .• ■ ;
3* — Esta Portaria entoa

vigor na data de sua, publicação.
L efeitos retroativos a 08.03.93.
Igadas as disposições em contrário.

* 4VGachoeiro de Itapemirim. 12 de
ár^ de 1993.
; Jiain TASM AFfBBA«E '

Prefeito Mnlelpal

n

PaguB om dia
seus ÍTipostos

rodui isoisistivo

PORTARIA N° 042/93

O Presidente da CSmarB Municipal
de Cachoelro de Itapemirim, Esta
do do Espirito .Santo, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Ceder ao Sub-Núcleo Capixaba, de
Mulherea Cachoelrense, o Plenário da Casa
para realliação de homenagem ao DU In
ternacional da. Mulher, em 07-03-93 fdo-
miogo)» àft 19 horas.

Atenciosamente»

AlfAUM AiBlNO BA SI1.VBIBA
Pa eaWemte

PORTARIA N' 043/93

O Presidente da CSmara Municipal'
dé Cachoelro de Itapemirim. Esta
do dO' Espirito Santo, no uso de , ,
suas atribuições legais;' ., -

Considerando a necessMade de ra-
cfinalliar e desburocratizar os mé--

■  - ' todos de" protocolizaçõo de todos
os documentos- recebidos e- em tra-

'  njltação'ha "Câmara Municipal de
Cachoelro de Itapemirim.

/ ■
Resolve:

.  Estabelecer as seguintes normas de
procedimento para a protocolizaçâo de cor
respondências e documentos:

1 — As correspondências recebidas.
Emendas ao Regimento interno. Emendas
a Projetos de Lei. e,Vetos deveião ser re
gistrados somente no- Livro de Protocolo
Geral;

2 — Os Requerimentos. Projetos de
Lei, Emendas à.Lel, Orgânica do Municí
pio. Projetos de Resolução e Projetos de
Decreto Legislativo deverão ser registrados
no Livro de Protocolo Geral e noa Livros
específicos destinados a Cada um;

, 3 _ Ficam abolidos os Livros de ín
dice Alfabético e as Fichas de Protocolizaçâo.

Eliminam-se todas as normas para
protocolizaçâo que vierem de encontro â
presente Portaria.

Cachoelro de Itapemirim, 09 áe março
de 1993. ■

ANABUi AUINB DA BILVEIBA
preqiAeaM

RESOLUÇÃO N. 002,'93

que o Plenário da Câmara aprovou,
ppr unanimidade de votos, na ̂ es-

'  sio de 10.03.93, a aegulnte. Reso
lução: .

Artigo 1* - O arúgo 3= da Resolui
ção n« 037/92 para a ter a seguinte tedaçãoi

•Ficam excluídos do» heneficlos desta
lei o» servidores - que esrejam dé licença
não remunerada.»

Artigo 2* — Esta Resolução entra em
vtoor na data de sua publicação, com efei
tos retroativos a 1* de Janeiro de 1993. re
vogadas as disposições em contrário. .

Cachoelro de Itapemirim, 11 de março
de 1993.

Anarlm Albino da Silveira
Presidente

José Carlos Sabadioe
■  Vice Presidente

Magno Pereira M&Ua
1* Secretário

.Emenda a ResoluçSo n" 37/92 de ■
03.09.92, que dispõe aobre a còii'
cessão de valei'aliaientação. .

• A. Mesa Diretora da Câmara Mu
nicipal de Cachoeíro de Itapemirim,
Estado do Espirito banto, no. psb

, 4e suas . atribuições legslsp iu saber

Jatbir Gomes Moreira
2® Secretário !

Ata da 88* Beetao Ordinária da
.y Cftmata Uonlelpal de Cachoelro

de Itepemlrlffli, referente A 11*Legielatnra, realizada ao dia
'IB de abril de 1931.

./cont dò' nAmero MterJor)

readeri a náõ ler qne ca meame* o.
levem "Inlooo" para reacilTar o
problema. Joaô Amaral — orltloa a
orsanlzafáo do bingo realizado ontem
na Expoalf&o, frisando qne o primeiro
prCmio teve.trinta ganhadaree, ehagan-
do Oi demaln prflmion a
ter QQftlrooeQtoi (aohadorei. 8all-
entn qne eaten blngoi áõ devem ner
renllzndoi por entidades aériae. ooroo
a Casa dan Menlnaa e a Loja Maçont-
ta. Aparteando tlanoel Paiva — lembra
qne "bingo" á nma oontravencáo, e
Iriia qne ái Delegáelai de Pollolaa
deveriam intimar as entidades benetl-
nentsi antei da reallzaç&o. doa bingoa
para. pelo menos, aparar ao as pesacaa
qne astAo á frenta tim. respaldo. Joiõ

, Amaral.— sagne protestando contra a
carta enviada pelo Algasto Bandeira,
•X Presidente da lUBüPB, frisando
qvé o iDeiiDO. spoofts quer epereoer. *
Segne arittcando a atnafBo do Secre
tário Padro Costa, frente á 8BM8UR,
Wilson Olllem — registra agradeeimen-
toi ao Governador Albníno e ao Fre-
fette , Ferraço pela determinação do
ráospeaménto asfállloo da estrada qne
liga ItaócB a Dnas Barras, prossegiia
agradeoendo ao Ssoretário de Obras.

. Dr. Sollmai' Aisad, pelo bom' deaem-
peabb frente á aliada Seoretarla, dci-
taoaadu o pronto atendimento a nma
série de relvindieações feitas em prol
do Bairro Aqnidaban. Frisa que Aasad
é nm bomem sério, que trábalbá pela
morallzseSo do sstar de obras do mn-
nlslplo. José Amsral, raUtiea os elogios
dirigidos ao ssaretárlo sollmar assad.
Wilson DlUem - frisa que ss óritloaa
qne fei em relação ã qualidade da
ágaa do Distrito de lisbos, foram en
vidas pelo 8AAE, que spés averlgna-
ção. sorrlgln ás talhas e boje premia n
•omoaldads de Ilsóoa eom nma igua

SK»«lWW,V>to"âl»S».iímiiiilft,ji»á>»imiiBb tom mu



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nq 015/95

INICIATIVA:
MESA DIRETORA

RELATOR: ANTONIO CEZAR FERREIRA

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Resolução que modifica o Artigo 19 da

Resolução n9 037/92.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos pspectos constitucional,

legal e redacional. Porisso, voto pelo encaminhamento regular

da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

varo DO MEMBRO:

Voto com o Relator

Decisão:

Decide esta Comissão, per unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais.

k  «w /■ \

ias Comissões, 11 de Maxo de 1\95.al

AT DA LVEIRA - Pre^dente
^  1-1

IM

JOutnW
FERREIRA RelatorEZAí^NIO

LUCAS MOULAIS Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ^HTAINQAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE Resolução N° 13

INICIATIVA: Mesa Direlora

RELATOR: Almir Eorte dos Santos „

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Resolução çue modiflica o Artigo 12 da Re

solução n2 037/92

O Projeto está regular q.uanto aes aspectos inerentes a esta Co -

missão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminLamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEI}IBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO;

Decide esta Comissão por unanimidade de seus meLros pelo enca-

minliamento regular da matéria.

Sala d^s/^:^missoes, 11. .de maio de 1995

ÍS SANTOS Ã Relator

DA SILVA - Presidente

WILSON" DlLÍjSakDOS SANTOS - Membro

aALLVIIR i

AVlLIO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/04



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

tOj.CQ:

oysPC

r Á M rt K A M li i« I ; f L O E

1 D Ã T Â I ;

^(//05/5á 335-35

d o

O Vereador inf r a - a s sin ad o , eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

A retirada de pauta do Projeto de Resolução nQ

015/95, autoria dessa Mesa Diretora, ve2 que os tickets com a

correção de lei já alcançarão o valor estipulado no referido Pro

jeto.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

ALMIR

IQ Secre

EK BOS SABIiTOS

ário

WXEtSOM

Vice-Pré de

DOS SMITOS

te

/
GAS ODIII. IS

Se riare

;  '

// ̂

I  '

/

E. deferimento

Sala de Sessões, 23de niaio de 19 95

MESA DIRETORA

VEREADORES VES - 004/20000/94


